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CAM ARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

ASSUNTO: Projeto d e Lei NQ 027/81 N.º ... 5.2.5-_____ 

HISTÓRICO 1 DISTRIBUIÇÃO 
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' ~rojeto de Lei NQ 02'$/81, 
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o qual dispoe sowre J~bertura de Cre . t-' --
· li.'i to Especial <destina.do ' Agremiações do Caxia.s as Castelense 

. 
" t_Clube e ao-Rio Branco Futebol. Clube no valor de CR$ zao.000,00 

~ (Duzentos e vinte mil cruzeiros) e 
, ,.. 

da outras Provid~ncic;rn º 
.. ~ 

de 1981. '~· Ji.presentaw em Sessão de 13 de outub:r:·o -

Aprov&i.do em·sessão .de l~-de outubro de 1981. 
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Estado do'Espirito Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO D E L E I Nº 027( 81 

DISPÔE SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
E DÁ.OUTRAS PROVIDtNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTEL01 no Estado do Espfri 

to Santo, FAÇO SABER que a câmara Municípal aprovou e eu sancino a segui~te 

Lei: 

ArtQ lº- Fica o Poder Executivo Muncipal autorizado a abrir Crédito Especi

al at~ a import;ncia de ~ 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzei
ros), destinados às Agremiações do Caxias Castelense Clube de Con
ceiçio do Castelo e ao Rio Branco Futebol Clube ~o Distrito de Ven 

da Nova, a saber: 
a) 
b) Rio Branco Futebol 

70.000,00 

Clube••••o••••••••o•c••••••••• ~ 150.000 200 

Total •••••••• ~ 220.000,00 

... 
Para fazer face as despesas decorrentes do Art. lº, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a anular no vigente Orçamento da -
Despesa a mesma import;ncia nas dotações abaixo discriminadas: 

0500- EDUCAÇ~O E' CULTURA 

4120- Equipamentos e Materiais Permanentes~••••••••• a 190.000,00 

1000- RODOVIAS MUNICIPAIS 

4110- Obras e Instalações••••••••••••••••••••••••••• fr$ 30.000,0.Q 

Total •••••••• ~ 220.eoo,oo 

Artº 3º- Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaçio, revogadas às 

disposições em coFltrários. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 13 de outubro de 1981. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 027/81 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Tenho o prazer de encaminhar a esta Casa de Leis o iQcluso 
Projeto de Lei que visa autoriz~çao legislativa para abet~ra de Credito 
Especial para contribuição às AgemiaçÕes do Caxias Castelense Clube de -
Conceição do Castelo e ao Rio Branco Futebol Clube do Distrito de Venda 
Nova. 

Creio que ~odos os ilustres pares desta Casa de Leis, tem 
o conhecimento da i~portancia desta Praças de Esportes para o lazer e cou 
farto de todos que as frequentam. 

Tencionando ainda mais suas Diretorias esportivas, resolve
ram Iluminar e ampliar aquelas praças es~ortivas, visando o bem estar de 
seus atletas, dando ainda ma~s conforte as pessoas que ãli frequentam, 
principalmente nas comemoraçoes cívicas e competições esportivas estudantis 
que são realizadas naquelas praças pois é o Único lugar capaz de concentrar 
grande massa,p,ara essas festividades, uma vez queAnestas localidades não 
dispo~os de areas de lazer pertencentes ao Patrimonio Municipalº 

Considerando esses motivos acima expostos, e ainda outros 
tal2ez de mais import~ncia, visto pelos membros desta Casa de Leis, não ~~~ 
lembramos aqu!, julgo poder contar com o apoio de Vossas Senhorias no sen 
tido de que o Projeto de Lei seja aprovado 0 -

Na oportunidade ~presento os meus protestos de estima e dis 
tinta consideração. 

Conceição do Castelo,ES. 13 de outubro de 1981. 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câinara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

,.. 
COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: Projeõo de Lei NQ 027/81 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal d e Cone. do Castelo ES 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da C~mara Municipal , 
de Cone. do Castelo, Estado do Esp. Santo, ap~s e~aminar devida -
mente.o Projeto de Lei NQ 027/81, o qual 6ispÕe sobre Abertura de 

' H Crediio Especial destinado as Agremiaçoes do Caxias Castelense C!u 
be e ao Rio Branco Futebol Clube no valor de CR$ ·220.000,00 (Duz~n 

, A . 

tos e vinte mil cruzeiros) e da outras Providencias, Projeto este 
de auto.ria do Exmo! Sr. Chefe do .t' oder Executivo Municipal, reso,! 

, ' ... ve dar o seu parecer favo~avel a aprovt.H~ao do Referido Projeto~ 
Sala das Sessões, em. 13 de outubro de 1981. 
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ESTADO DO ESPIRITD SDHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER -------
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: Projeto de Lei·NQ 027/81 
· INTERESSI\.DO·:· Prefeitura Municipal de Cpnc. do Castelo ES 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da Câmara Municipal de 
' , 

Cone. do Castelo, Estado do Esp• Santo, apos examin2r devidamenje 
, N , 1 

o Projeto de Lei NQ 027/81, o qual dispoe sobre Abertura de Cred1 
' - N . 

~o Especial des~in~do as Agremiaçoes do Caxias Castelebse Clube e 
~o Rio Branco Futebol Clube -no valor de CR$ 220.000,00 (Duzentos e 
vinte mil cruzeiros) e d~ outras providências, Projeto este de Au 
toria do Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve d~ 

, ' ,,,., . 
o seu parecer·favoravel a ~provaçao do_ Referido Projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1981 

MALVINA. VENTORU1 NUNES 

AMÉRICO COMARELLA 



ESHIDD DO ESPIRITD SiiNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

~ l~nni(mfit '~ª t1uceiç~n i!u :eas1111 
E. E. s.ANTO 
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Et. E, SANTO 

Sessão de..;!.3./Í.o ..... /192J .. 

·--·------~!i·cl~ 
Câmara Ul1lcínal tlg CnncelçãJ da Castelo 

E. E. SANTO 

Aprovado emµ;.v.t.N.<..s:?-discussão por 

-----~ltv.tCMt!~ÂdMçJ~---· 
Sala das Sessões,.J.9.1/.J.Q./ 19 .. ~.t 

. ~/-.:, #0~ ~ ~ / ~,.__.=,;-...., •• ~&~c:-d~.V--~,;,.;_;,,..::;..~ 
/ PRESIDENTE 

.J;dmra !ln~cf~al de Com:eicãt1 d:J Castelo 
~.:.. E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sa'.a das Sessões,J .. V; .. J.O;rn.2.1 
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